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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 005/2.021-GP 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Caxingó, Estado do Piauí, no uso 
das atribuições consignadas no Art. 18, Inciso II, alíneas “a” e “j” da Resolução 
N°. 002/1998, Regimento Interno, convoca os nobres edis, para 01 (Uma) sessão 
extraordinária, a ser realizada no dia 08 de julho do corrente ano, 
impreterivelmente às 10h00min, no Plenário desta Câmara Municipal de 
Caxingó, Estado do Piauí, situada à Rua Domingos Neris, 53, Centro, neste 
município, com o fim de deliberar a seguinte: 

 
 

ORDEM DO DIA 
 
 
01. Análise e deliberação do Projeto de Lei Nº. 011/2021, de 30 de junho 

de 2021, que, “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, dá outras 
providências”. (2ª Votação) 

 
02. Análise e deliberação do Projeto de Lei Nº. 012/2021, de 30 de junho 

de 2021, que, “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, dá outras 
providências”. (2ª Votação) 

 
03. Análise e deliberação do Projeto de Lei Nº. 013/2021, de 30 de junho 

de 2021, que, “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, dá outras 
providências”. (2ª Votação) 

 
04. Análise e deliberação do Projeto de Lei Nº. 014/2021, que, “Autoriza o 

município de Caxingó a parcelar os débitos salarial e 13º de servidores 
vinculados a Secretaria de Educação exercício de 2020, dá outras 
providências”. (2ª Votação) 

 
05. Análise e deliberação do Projeto de Lei Nº. 015/2021 que, “Institui o 

Diário Oficial das Prefeituras piauienses como veiculo oficial de comunicação 
dos atos normativos e administrativos do município de Caxingó, Estado do 
Piauí”. (2ª Votação) 

 
06. Análise e deliberação do Projeto de Lei Nº. 016/2021, de 01 de julho de 

2021 que, “Dispõe sobre a autorização para alienar veículos e materiais 
inservíveis do Poder Executivo Municipal”. (2ª Votação) 

 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Caxingó, Estado do Piauí, 
aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um. (02/07/2021). 
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Respeitosamente, 
 
 
 
 

assinado digitalmente 
PEDRO DE BRITO MACHADO 

Presidente da Câmara 
 PEDRO DE BRITO 

MACHADO:353802
68315

Assinado de forma digital por 
PEDRO DE BRITO 
MACHADO:35380268315 
Dados: 2021.07.02 12:37:57 
-03'00'
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CAMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ. 
CNPJ: 02.257.074/0001-33 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato Administrativo nº 003/2021  
INEXIGIBILIDADE   de Licitação nº 002/2021 
Fundamentação Legal: LEI Nº 8.666/93 Art 25 II e Suas Alterações Posteriores. 
Objeto: Prestação de serviços profissionais na área de contabilidade pública Municipal, Elaborar 
e Orientar na Confecção de Balancetes mensais na forma da lei Federal nº 4.320/64 e das 
Resoluções do TCE-PI 
Contratante: Câmara Municipal de Nossa Senhora de Nazaré  
Contratado: JOÃO A DA T VIANA (PLANACONT ), empresa inscrita no CNPJ nº 
19.347.622/0001-19.  
Valor Mensal: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Data da Assinatura: 25 de Junho de 2021. 
Vigência: 31 de Dezembro de 2021 a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser prorrogado ou 
aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos da 
Lei nº 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: Orçamento Geral da Câmara  de Nossa Senhora de Nazaré  - PI, para 
exercício de 2021, no elemento 
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PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE   Nº 002/2021 
OBJETO: Prestação de serviços profissionais na área de contabilidade pública 
Municipal, Elaborar e Orientar na Confecção de Balancetes mensais na forma da lei 
Federal nº 4.320/64 e das Resoluções do TCE-PI. 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

O procedimento de Inexigibilidade de licitação, de que trata este processo, 
objetivou Prestação de serviços profissionais na área de contabilidade pública Municipal, 
Elaborar e Orientar na Confecção de Balancetes mensais na forma da lei Federal nº 
4.320/64 e das Resoluções do TCE-PI para atender as necessidades da Câmara Municipal. 
Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da 
Comissão Permanente de Licitação. 

 
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termos propostos no 

parecer da CPL, a contratação da empresa JOÃO A DA T VIANA, empresa inscrita no 
CNPJ nº 19.347.622/0001-19, com o valor mensal de R$ 5.000,00(cinco mil reais), 
conforme documentos que instruem este processo. 

     
 
Cumpra-se. 
 

Nossa Senhora de Nazaré - PI, 25 de Junho de 2021. 
 
 

 
 

Irineu Saraiva Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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